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LEI MUNICIPAL N° 2.832/2015, DE 11 DE AGOSTO DE 2015.

Proíbe o Poder Legislativo Municipal de celebrar
ou prorrogar contrato com pessoa jurídica, bem
como com consórcio de pessoas jurídicas, que
tenha efetuado doação em dinheiro, ou bem
estimável em dinheiro, para partido político ou
campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo,
por 4 (quatro) anos, contados da data de doação.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanClOno e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° O Poder Legislativo Municipal fica proibido de celebrar ou prorrogar contrato com
pessoa jurídica, bem como com consórcio de pessoas jurídicas, que tenha efetuado doação em dinheiro,
ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo
com domicílio eleitoral no Município de Novo Hamburgo, por 4 (quatro) anos, contados da data de
doação.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 11 (onze) dias
do mês de agosto do ano de 2015.

~WA ~C\~<i---
LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

.Ll.i.
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